
r.r t..nâitEúS

r. DAs coNDrçÕes csnats oe coxrmraçÃo
I.I. CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE
soLUÇoES TEcNoLocrcAS QUE coNTEMPLE A AQUlslÇÃo, IMPLANTAÇÃo,
TREINAMENTO E SUPORTE TECNICO, CARANTINDO COMPATIBILIDADE E

rNrrcnRçÃo coM stsrEMAS Do stM Dos TRANSPoRTES, cESTÃo DE
ALMoxARTFADo E pATRrMoNro :Á urLrzADos PELA A ADMINISTRAÇÃo
MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICIPO DE CRATEUS, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ANExo r - TERMo oe nergnÊHch PEos6/2o25-FG
pRocEsso ADMtNtsrRATtvo N" ooo3l.zol,5,orl4looor2a

GERENCIAMENTO DE SISTEMA DO SIM TRÂNSPORTES LOTE I

ITEM DESCRIÇÀO QTD T]ND V. UNIT V. TOTAL
LocAçÂo DE srsrEMA PARA
sLRvrÇo oE TRANSM|SSÃo Do

r srsTFVA DF TNFORMACOES

MUNrcrPArs tt,"i^''^"àõi l2o Mes R$ slrlJ a$ J7Jse6

TRANSPORÍÊS PARA SECEETATIIA
DE COVERNO

EspecifrcaÇào: gerar o arquivo de todos os vêiculos que estão êm úso no municÍpio, sejam eles próprios, locados ou cedidos, corno
iambem tss movimentaçôes de abastecimentos ê manutenÇôes mênsâis Pera serem informadas para o Tribunai dê Contas do
Ceêrã {TCE) rnensâlmente.

LocAçÃo DE srsrEMA PARA
sERVrÇo DE rRANSMrssÀo Do
s,srEMA DL rNFoeMAcóEs

2 MUNICIPAIS (SlM) DOS l2.O Més R$ 33,OO R$ 3.756.00
ÍRANSPORTES PARA SECRETARIA
DA INFÂNCIA. ADOLESCENTE E
]UVENTUDE,

Especificação:gerar o arquivo de todos os veículos que estâo em uso no município, se.jam êles próprios, locãdos or., cedidos, corno
tambem as movimenteçôês dê ebãstecimêntos e mônutênçóes mênsais. Pâre serem informêdês pera o Tribunal de Contas do
Ceerâ (TCE) rnensâlmente.

LOCAÇÀO DE SISTEMA PARA
slRvrço DE TPANSM,SSÀo Do

. SISIEMA OL INFORMACÔES3 vúi\licôa,s "- ri,iri" 
''^'õõs r2o Mês R$ 3o1,oo e$ 3612.00

TRANSPOFITES SECRETARIA DE
SECURANÇA CIDADÃ E IRANSIÍo

EspecificaÇào: geraí o arqúivo de todos 06 veícLr los que estão em uso no mLrnicípio, sêjâm eles própíios, locados ou cedidos, corno
tainbem as movimentaçóes de abestecimentos e manuteôções mensais. Pâra serem informedas para o Tribunal de Contas do
CeaÍa (TCE) mênselmênte

LocAcÃo DE SISTEMA pARA
sERVrco DE rRANsMrssÀo oo
SISTEMA DE INFORMAçÓESo üúnrlCiprrs -- ririi 'Dol r2.o Mês Fl§ í2.oo R§ r744,oo
TRANSPORÍES SECRETARIA DE
coMUNtcAçÂo

Éspecrflcaçào: gerar o arquivo de todos os veícL/los que estào em uso no munlcípio, sêjam elês próprios, locados ou cedidos, corno
tambem as movimentaçôes dê ebâíecimêntos e mânutençôês mensais. parô s€rem inÍormadas para o Tribunal de Contas do
Ceêra (TCE) mensalmente.

LocAcÀo DE slsrEMA PARA
st pvrco DE TRANSvrssÃo Do

. s,srFMA DE rNFoeMAçóEss úú êipn,s 
-- ri,iri 

' ,õõé r2o Mês R$3s233 e$122736
TRANSPORTES SECREIAEIA DE
ESPORTE

ÊspecificàÇão: gerar o erquivo dê todos os veiculos que estào em uso no municipio, sê.jam eles próprios, locedos ou cedidos, como
tâmbem as movimentâçõês de abastecimentos e mãnutenç&s mensais. pare serêrn infoÍmadas para o Tribunâl de Contas do
Ceârá (TCE) mênsâlmênte.

LocAcÀo DE srsrEMA pAeA
sERVIço DE TRANsMlssÃo Do

. SISTEMA DE INFoRMAçÔESo t,rutttctpnrs (srM) Dos
TRANSPORTES SECREIARIA
DEFESA CIVIL
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a$ 323,3
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Especificaçào geíaÍ o arquivo de tod6 06 vêÍculos que estâo êm uso no município, sêjam eles próprios locâlos ou cêdidos. como
também ê; mo/imêntações de abastêcimentc e manutenÉês mênsais. Para serem inÍormadâs para o Íribunal de Contes do
Ceaíá (TCE) mênsalmente.

LOCÀÇÁO DE SISTEMA PAPA
sERVrçO DÊ ÍRANSMTSSÃO DO

" 
slsÍEMA DF INFÔQMACC}FS' MUNrcrPArs (sr;;'' ^Yü; l2'o Mês Rt 342J3 e$ 4107'96

TFIANSPORTES SÉCRETARA MEIO
AMBIENTE

Especificação: gerar o arquivo de todos os veÍculoG que estão em uso no município, sejàm eles píóprio6, locados ou cedidos, como
!ambém às movimentaçôes de abestecimentoG e mânutênçôes mensais. PâÍa serem informadâs para o Tribunal de Contes do
Ceârà ITCE) mensalmente.

LOlcAçÁO DE SISÍEMA PARA
sERVtçO DE TRANSMTSSÀO DO

a srsTEMA DE TNFORMAçÓES 12.o Mês R$ 3l2,OO R$ 3.744,00
MUN|CTPATS (SrM) DOS
TRANSPORTES SEDAP

Êsp€cficaçào. geÍâÍ o aÍquivodê todo6 os veículog que êstâo êm usô no municrpio, sejâmãÉs próprio6, locâdo6 ou ceddos, como
também âs movimentaçôes de abastêcimênto6 ê manutençfu mêhsâis PaÍa serem infoímades para o Tribunâl dê Contas do
Ceará ftCE) menselmênte-

LCloqÇÀO DE STSTEMA PARA
sERVrçO DE TRANSMTSSÀO DO

9 SISTEMA DE TNFORMAçÓES l2.O Mês R$ 32967 R$ 3956.04
MUNTCTPATS (StM) DOS
TRANSPORTES §EIryFRA

Êspecificaçâo: geÍar o aÍquivo de tod6 06 \reículo6 quê êstào em uso no municÍpio, sejam eles pÍóprio6, locadG ou cedidos, como
também as movimentâções de abãstecimeôtoG e manutençôes mensais. Para serem informadas paía o Tribunal dê Contas do
Ceará OCEI mensâlmênte.

LOCAÇÀO DE SISTEMA PARA
sERVrçO DE TRANSMTSSÃO DO

io srsTEMA DE TNFORMAçÓES 12.O Mês R$ 5r,OO R$ 1732,OO
MUNTCTPATS (SrM) DOS
TRANSPORTES SEFIN

Especificàçâo:9erâr o arquivo de toclos os veículos que estâoem uso ôo município, §ejam elês próprios, locados ou cedidos, como
também as movimenteções de ebaíecimêntos e manutençôes mensâis. Pâra serêm informadâs para o Tribunal dê Contas do
ceêÍa íÍcE) mensalmente.

LOCAçAO DE SISTEI\,IA PARA
sERVrçO DE TRANSMTSSÀO DO

I SISTEMA DE TNFORMAÇÔES t2.O Mês R$ 3l4,OO R$ 3.76S,00
MUNtCtPAtS (StM) DOS
TRANSPORIES DO CABI NETE

Especificação: gêrar o arquivo de todos os vêículos que estão em uso no municÍpio. sêjam eles próprios, locados ou cedido6, como
tamtÉm as movimentações de abastecimênto6 e mânutençôes mensâis Para serem informadas para o Íribunal de Contas do
Ceàrá (TCE) mensaimente.

LOCiAÇAO DE SISTEMA PARA
sÊRvrço DÉ TRÂr.rsM rssÃo Do

14 SISIEMA DE TNFORMAçÕES r2.O Mês R$ tO957 R$ 3.76,04
MUNTCTPA|S (SrM) DOS
TRANSPORTES SEMAS

Especificação: gerâr o arquúo de tocloG os \rêícúlos que eíãoem uso no municipio, sejam elês próprio6, locedo6 ou cêdidos, como
tembém as movimentaaoes dê abâstecimêôto6 ê mãnutênçôês mênsãis. Para sêrem informadas pârã o Tribunal clê Coôtâs do
CeaÍá ffcÊl mensalmêntê.

LOCAçÂO DE SISTEMA PARA
sERVrÇO DE TRANSMTSSÃO DO

1Ô SISTEMA DE INFORMAÇÔES,B üür.rrciórrs 
- - firüi^'''^"õ& 12.o Mês R$ 3oe.3 R$ 3.7r.e6

ÍRANSPORÍES DA SECRETATIIA DE
ADMLNISTEAçAO

Especificação:gerar o arquivo de todos os veículos que estão em uso no município, sêjam êles próprios, locados ou cedidos, como
também es movimenteções dê ebestecimeÍltos e manutençôes rnênsais. pâra serem informedas para o Tribunêl dê Contâs do
Ceârá ffcq mênsâlmente.

LOOqÇÀO DE S|SÍEMA pARA
sERVrçO DE TRANSMTSSÀO DO

l9 srsTEMA DE TNFORMAçÓES l2O Mês R$ 3r]57 R$ 3.74.O.O4
MUNTCTPATS (SrM) DOS
TRANSPORÍES SÉSA

Especificeçâo: gerar o aíquivo de todos o5 veículG que estão em uso no municÍpio, sejem êle6 própric.locados ou cedidos, como
tembi-;m as movimênteções de abastecimento6 e menutenções mênsais, Para serem infoímedâs pâre o Tribunal clê Contas do
CeaÍâ (TCE) mensêlmênte-

LOOqÇÃO DE SISTEMA PARA
sERVrçO DL r RANSMTSSÀO OO

22 S|SÍEMA DE TNFORMAçÓES 12.O Mês R$ 29AJ3 R$ 3.579,96
MUNTCTpATS (srMl DOS
TRANSPORTES SFDUC

Especificaçào gêrar o arqui\ro dê todo6 o5 veículos que estão em uso no município, sêjam eles próprios, locados ou cêdido6, comô
tâmbém âs movimenteções cle abastecimêntG e manutençôês mensais. Para sêrêm informadas para o Tribunel de Contas do

§
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LOlcAÇÁO DE SISTEMA PARA
sERVrçO DE ÍRANSMTSSÃO DO

23 :lsÍEY.l -.- DE .INFoRMAÇÕES r, ô Mês R$ 34o,oo eg 4.oao,oo" MUNrcrPArs (srM) Dos
TRANSPORÍES SECREIARIA DE
CULTURA

Especificação: gêraro arquivo de todos os veícu106 quê êstâo em uso no municÍpio, sêjam eles próprio6, locados ou cêdidos como
também âs movimentações de abastecimentos ê menutênçôes mênsâis. pãía sêrem informadôs pere o Íribunâl d€ Contâs do
Ceerá (TCE) mensâlmente.

vâloÍ total do lotê ni dl.otl,co (aGsanta . um mll, nNnta a um raêb a oh.lüâ G oho cêartarüal

?pl

GERENCIAMENTO SISTEMA ALMOXARIFADO. LOTE 2

ITEM DESCRTçÂO QTD UND V. UMT V. TOTAL
r oc,AÇÀo E oPERAcroNALrzAÇÀo

l3 DE stsrEMA PARA cEsrÀo DE 12.0 Mês R$ 39267 R$ 4.v2,o4
ALMOXARIFAOO SESA

Especificacâo: Controle complêto de entíada e saida dê materiais no almoÉíifado; Cêdastro de itens com classificaçâo detalhâda,
Rêgistro de requisiçôes e sêídasdê matêriais por setoí ê sêNidor: Controlê de eíoqLre com âlertas para reposiçào; Rastíeabilidadê
dâs movimentaçôes: Emissão de relâtóíio6 gêrenciais. lntegração automáticâ com os siíemas já utilizados no Município: Oerâçào
âLrtomática dê êmpenhos: Regiíro de movirnêntâção pâtrimoniâl nâ contebit-rdâde; Exportaçào dê dados pâía os sistemas
flnancea106

LooqçÃo É oPERAcroNALrzacÀo
16 DE srsrEMA PARA oEsrÀo DE t2.o Mês R$ 416.67 R$ 5ooo,o4

ALMOXARIFADO SEMAS
Especiflcação: Controle completo de entracla e saída cle mateíiêis no êlmoxarifacloi Cadastío de itens com clêssificação detalhêdai
Registro cle requisiÇôês e saÍdas cle materiais por sêtor e servidor; Controlê de estoque com alertas parâ rêposição; Elaííêabilidâdê
des movamenteçôeli Emissão de rêlatórios gerênciais. lntegraçâo automática com 06 sistemãs já utilizados no MLrnicipioi Oeíâcào
automática dê empenhoB; Rêgistro dê mo/irnêntâçâo pâtrimonial nâ contâbilidâde; úportâção dê dado6 para os sistemes
fina nceiros.

LoCÀçÀo E opERAcIoNALIzAçÀo

" 3[úãiX§,Yârjâiâ^:EIi8^-',: ,2 0 Més R$ 436.00 R$ s 232.oo

DE ADM rNrsrRÂçÀo.
EspecificaÇão: Controle completo dê êntrede e sêída de matêriais no almoxarifado; Cadastro de itens com classificaçào dêtâihadai
RegistÍodê íequisiçõês e sêídasdê materiêis por sêtor e eívidor; Controlê dê esloque com alêrtâs pãÍâ reposição; Rastrêabilidadê
des movimentaÇões; Emissào de Íelatório6 gêrênciais. lntegração automáticâ com 06 díemas já utilizados no Município; Cereção
automática de empenhos: Rêgistro de moviÍÍEntaçâo pêtrimoniêl na contabilidade: Elportação dê dados paía os sistemâs
Íi nanceiros.

166,Â\ÇÀO Ê OPERACIONALIZAçÃO
2r DE SrSÍEMA PAFIA CESrÃO DE r2.O Mês R$ 4703 R$ 5.64396

ALMOXARIFADO SEDUC.
EspêcificaÇào: Controle complêto dê entrada e sêÍda de mateíiais no almoxârifadot Cadastío de itens com classificação detalhadai
Registro de requisiçôese saídasde meteÍieis poÍ sêtor e sêrvidor; controlê de estoque com alenes para reposição; Flastrêebilidâde
das movimentaçôes; Emissão de reletórios gerencieis- lntegíação automática com 06 sistemas.iá utilizêdos no Município; Oeíacào
automática de empenhos; Registro dê mor'lmentação patrimonial ôa contabilkiader Exportação de dado6 parê os sistemas
financeiros.

vãlo. tot t do htG ni 2O.5Aa,O4 Mm. mll qúlnh.ntos ô olt rttâ . olto rêâls a quatro c.ntrvo6)

GERENCIAMENTO SISTEMA PATRIMÔNIO. IOTE 3

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL
LOCiô\ÇÃ'O E OPERACIONALIZAçÃO

12 DE srsTEN,tA PARA pATFlrMoNro 12.o Mês RS 407,67 R$ 4a92,o4
MUNICIPAL SESA

Especificação: Cadaíro completo dos bens patrimoniais Controle dê locâlização por sêtor ê responsável; Registrodetransfurêncrâs,
bãixas e incorporaçôesi Emissão dê etiquêtes patrimoniais com QR Code; cêraçào de relãtóíios e mapas dê benst lntegÍaçào
automática com os siíemes já utilizados no MunicÍpio; Ceração automática dê empênhos; Rêgiíro d€ movimentaçào patrimoniêl
na contebilidade;Exportação de dados pare os sistêmas flnanceiros.

LooqçÃô É oPERACToNALtzAÇÃo
,. DF SISTEMA PARA PATRIMONIO15 uur.riclpÃ. pnpr srcÁrrÀiiÃ'óI 12.o Mês R$ s17 67 e$6s?2o1

ADMINTSTRAÇÁo.
Especificaçã o: Cadastro completo dos bêns petrimoniais;Coôtrole dê locêlização por s€tor e responsável; Registro de tíênsferéncras,
baixâs e incorporaçôes; Êmissão de etíquetas patrimoniâis com QR Code; Oeração de rêlatórios e mapas de bens; lntêgÍaçào
automática com os sistemasjá utilizados no tíunicípioi Oeração automática de empenhos; Registro dê movimêntaçào petrimoniàl
na contâbilidadei Erponaçâo de dados pârâ os sistemas financeiros.

LocAÇÀo E oPERAcroNALtzAÇÀo
DE SISTEMA PARA PATRIMONIÔ t2.o MêS

UNICIPAL SEDUC,

{
c,.
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Valor total Ri IO5.6;64p8 (cento e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reas e oito
centavos)

I.2. DETALHAMENTO DOS SISTEMAS
LOTE OI . GERENCIAMENTO DE SISTEMA DO SIM TRANSPORTES
o Sistema deverá atender as seguintes especificações técnicas:

Cerar Demonstrativo de Castos com Combustíveis, exigido pelo TCE;
r relatório com a média de consumo por veícul o

@

3o)

Especiftcacà o: Cadest ro complêtodos bens pâtíimoniêis;Controlê dê localizaçào por sêtor ê rêsponsávêl; RêgistÍo de transferénc1as,
baixas e incorporações; Emissâo de êliquetas patÍimoniais com QR Code; Cêrêção de relatórios ê mapas de bens: lntegràçào
automática com os sistêmas já utilizedos no Municípioi Ceração aútomátice de êmpênhosr Rêgistro de movimenteção patriÍrlonial
na contabilidadê; Exportaçãodê dêdos pare os sistemas flnanceiros.

LocAcÃo E opERACtoNALtzaÇÁo
24 oe sisruul pena parntuoÀtto t2.o Mês R$ 5n,67 R$ 6140,04

MUNICIPAL PARASEMAS
Especificacão: Cad est ro completo dos bêns petrimoniaiq ContÍolê de locelização por setor e responsávêli Rêgistro dê trensferência.
baixas e iÁcorporações; Emissão de etiquetas patrimonieis com QR Coc,er Cêrêçào de íêlatóíios ê mapàs dê bens; lntegíàcào
automáticâ com 06 sistemes já utilizados no Município; Oerâçâo automática de empênhos; Registro de movimentaçâo patrimonial
nâ contâbilidade; Exportaçâo dê dados para os sistemas Íinanceiros.

Velor total do lotê E3 24984,16 Mr|t. . tÍêa mll, nortcêntoa . oit.nta a quatro ÍCab ê d.z.ss.ls êêntâvoa)
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Oferecer o uso do Sistema em ambiente de nuvem, inclusive por meio de
dispositivos moveis;
Controlar acesso ao Sistema por meio de e-mail e senha privativa;
oferecer recuperação de Senha de usuário via e-mail;
Oferecer alteração de senha;
Permitir o Cadastro de Unidades Orçamentárias;
Pêrmitir o Cadastro de Programas de Coverno;
Pêrmitir o Cadastro de Contratos e Aditivos;
Permitir o Cadastro de Veículos;
Permitir o Cadastro de Tipos de VeÍculos;
Permitir o Cadastro de Marcas de Veículos;
Permitir o Cadastro de Linhas de Veículos;
Permitir o Cadastro de Modelos de VeÍculos;
Permitir o Cadastro de Cores de Veículos;
Permitir o Cadastro de Proprietários;
Permitir o Cadastro de Motoristas;
Permitir o Cadastro de Crupo de Produtos e Serviços;
pêrmitir o Cadastro de Produtos e Serviços;
Permitir o Cadastro de Fornecedores de Combustíveis, Peças e Serviços;
Permitir associação do Veículo com a Unidade Orçamentária por vigência;
Controlar o Abastecimento por vêículo a partir de saldos contratuais ou
despesas avu lsas;
Permitir que o Veículo possa ser abastecido por diversos combustíveis
conforme especificação técnica do fabricante;
Controlar contratos de abastecimento e manutenção de veículos;
Realizar o controle de Viagens por veículos;
Cerar rêlatórios Cerencias de Viagens realizadas por Veículos;
Controlar a Manutenção dos Veículos (peças e serviços) a partir de saldos
contratuais ou de despesas avulsas;
Cerar relatório de Acompanhamento de Manutenção de VeÍculo
contemplando dados dos sêrviços e associação a contratos;
Criticar o Abastecimento de CombustÍveis por meio de Metas definidas; \

fr-
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ô Cerar relatórios analíticos de abastecimento;
o Cerar relatório da Ficha do Veículos contendo todas as informaçôes de gastos;
o Cerar relatório de abastecimento por Dotação;
o Cerar relatório de abastecimento por Departamento;
o Cerar relatório com histórico da manutenção por veículo (peças e serviços);
o Cerar relatório do extrato do contrato com a individualização de uso e

apresêntação de saldos remanescentês,
o Controlar Estoque dos produtos de manutenção dos Veículos, inclusive com

fixação de Estoque Mínimo e Máximo;
o Cerar relatórlo de Estoque com a movimentação das peças de reposição;
o Cerar relatório da Posição de Estoque;
o Oferecer recursos para Cerenciamento de Multas;
o Cerar relatórios de acompanhamento de Multas;
o Cerar painéis com gráficos gerenciais (dashboard);
o Oferecer Subsistema de Veículos integrado ao SIM - Sistema de lnformaçôes

Municipais do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, contemplando os
seguintes recu rsos:

. Cadastro de Veícu los - versão especializada para o SIM

. Cadastro de Contratos - versão especializada para o SIM

. Cadastro de Veículos Locados

. Cadastro de Veículos Cedidos por Terceiros

. Cadastro de Veículos Cedidos a Terceiros

. Ceração de arquivos digitais para envio ao TCE:
. Arquivo Digital de Veículos Municipais
. Arquivo Digital de Veículos Locados
. Arquivo Digital de Veículos Cedidos por Terceiros
. Arquivo Digital da Destinação dos Veículos
. Arquivo Digital do Controle de Abastecimento de Veículos
. Arquivo Digital do Controle de Manutenção de VeÍculos

. Cerar relatório de CrÍticas do SIM para análise de erros na geração;

. Controle de bloqueio de edição de dados após a Ceração do SIM

. Oferecer Consulta ao Histórico do SIM gerado

. Oferecer ao Setor Contábil API para leitura automática dos
Arquivos Digitais do SlM.

Oferecer integração com Sistemas de Gestão de Cartão de Combustíveis
contem pla ndo:

. Crítica de Dados a serem importados

. lmportação de Dados fornecidos
Possuir módu lo de segu rança com controlede NÍvel de Acesso por Usuário com
personalização individual ou por perfil de acesso.

O Sistema de Almoxarifado deverá atender as seguintes especificações técnicas

o

o

Oferecer o Controle dê Estoque po
e Fonte de Recurso;
Oferecer o controle de Requisição
do municÍpio;

r Unidade Executora, Programa de Coverno

ara tod s as unidades decon
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. Cerar o Demonstrativo de Consumo por Unidade Executora, Programa de
Coverno e Fonte de Recurso;

. Permitir o controle de usuários por Unidade Cestora;

. Cerar a Posição de Estoque com demonstração de disponibilidade físico e
f inanceiro;

. Cerar demonstrativo de Saldo Patrimonial com demonstração por Conta
PCASP para destinação contábil;

. Cerar o Demonstrativo Evolutivo de consumo por Produto e Unidade
Ad m in istrativa;

. Permitir o Cadastro da Estrutura Administrativa municipal;

. Permitir o Cadastro de Unidades Executoras ê Setores (unidades de consume);

. Permitir o Cadastro de Fornecedores, grupos de produtos, produtos,

. Metas de Consumo, Controle de validade dos itens;

. Permitir o lançamento de Entradas de almoxarifado com a caracterização de
diversos tipos de entrada;

. Permitir o lançamento de Saídas de almoxarifado com a caracterização de
diversos tipos de saída;

. Permitir o lançamento de entrada de almoxarifado a partir de uma Requisição
Eletrônica;

. Permitir que uma Requisição Eletrônica seja atendida por um ou mais
lançamento de saída;

. Permitir a Emissão de Cuias de Solicitação (Requisição Eletrônica);

. Permitir a Emissão de Cuias de Entrega.
o Permitir a transferência de saldos de estoque entre Unidades Executoras,

Programas e Fontes de Recursos, individualmente por item ou em bloco para
todos os itens com saldos disponíveis;

. Permitir a Emissão da Nota de Transferências de ltens de Almoxarifado;

. Permitir a Emissão do Extrato da Movimentação de ltens de Almoxarifado;

. Permitir a Emissão das entradas de almoxarifados de um período;

. Permitir a Emissão das saídas de almoxarifados de um período;
o Permitir a Emissão do relatório demonstrativo das requisições com pendência

de atendimento, total ou parcial;
. Permitir a emissão dê todos os relatórios com a seleção de Unidade Cestora

Contábil; Unidade Orçamentária; Unidade Executora; Programa de Coverno;
Fonte de Recurso individual ou consolidado.

. Possuir módulo de segurança com controle de Nível de Acesso por Usuário com
personalização individual ou por perfil de acesso.

. Oferecer integração com os sistemas de contabilidade, licitação, compra
patrimônio e merenda escolar.

LOTE ()3. GERENCTAMENTO STSTEMA PATRIMôNIO

Permitir o Cadastro de Bens Patrimoniais Móveis, Bens Patrimoniais lmóveis,
Bens Relacionáveis;
Permite o Cadastro da Estrutura Administrativa municipal no âmbito da LOA;
Permite o Cadastro de Secretarias, Sêtores, Fornecedores e Localização Física;
Cerar o Controle de transferência de Bens entre as Unidades Administ

@-'
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O Sistema de Patrimônio deverá atender as seguintes especif icações técnicas:
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1.4.O pazo de vigência da contratação é de12 meses, na forma do artigo lO5 da Lei n"
)4.133, de2021.

-1.5. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO Ol NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
2..1. A Prefeitura Municipal dê Crateús identificou a necessidade de modernizar e
integrar sua infraestrutura tecnológica, especialmente no que se refere aos sistemas
ad m in istrativos atua Ime nte utilizados, como o Sistema de lnfo rmação M u n ic ipa I (Sl M)

dos Transportes, o sistema de Cestão de Almoxarifado e o de Patrimônio. Esses

sistemas, apesar de já operarem na estrutura da administração municipal,
apresentam limitações quanto à compatibilidade com novas tecnologias e a

integraÇão entre si, o que compromete a eficiência dos processos internos e a

qualidade dos serviços públicos oferecidos à população.
A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços em
soluções tecnológicas permitirá a aquisição, implantação, trêinamento ê suporte
técnico de novas ferramentas compatíveis com os sistemas existentes. Essa iniciativa
busca otimizar os fluxos de trabalho, ampliar a confiabilidade das informações, reduzir
custos opêracionais e proporcionar maior agilidade e precisão na prestação dos
serviços públicos.
A integração efetiva entre os sistemas contribuirá para a rastreabilidade e o controle
das informações, assêgurando uma gestão mais eficaz dos recursos públicos e
facílitando o cumprimento das obrigaçôes legais, incluindo o repasse de dados ao
Tribu na I de Contas do Estado do Cea rá (TCE). Além d isso, a modern ização tecno lóg ica
apoiará a tomada de decisôes estratégicas, promoverá a transparência e fortalecerá a
governança pública .^\
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. Cerar o Controle de Reavaliação e Depreciação de Bens Patrimoniais conforme
as novas Normas Contábeis Aplicadas ao Setor Público, conforme estabeiecido
pela Secretaria do Tesouro Nacional STN;

. Cerar a Emissão do Tombamento de Bens Patrimoniais;

. Cerar a Emissão do lnventário;

. Cerar a Emissão de Termo de Responsa bilidade por Bens Lotados;

. Cerar a Emissão de Bens Relacionados;

. Cerar a Emissão de Bens Patrimoniais;

. Cerar a Emissão de Termos de Transferência;

. Cerar a Emissão de Etiquetas com Nlúmero de Tombamento Patrimonial;

. Oferecer integração com os sistemas de Contabilidade, compras, licitação e
merenda escolar;

. Permite Auditoria de informações dos bens cadastrados no Sistema de
Controle Patrimonial com as informações cadastradas no TCE;

. Possuir módulo de segurança com controle de Nível de Acesso por Usuário
com personalização individual ou por perfilde acesso.

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

r .k
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Dessa forma, a contratação proposta configura-se como uma medida essencial para
garantir a continuidade, a eficiência e a melhoria constante dos serviços públicos no
municÍpio de Crateús, em consonância com os princípios da economicidade,
ef iciência e intêresse pú blico previstos nos a rtigos 5", 6", ll e 

.l8, 
§2' da Lei n'14.133/2021.

3. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE
VIDA DO OB:'ETO
3.1. A solução proposta visa à contratação de uma empresa especializada em serviços
de soluções tecnológicas que abrangem a aquisição, implantação, treinamento e
suportê técnico, garantindo a compatibilidade e integração com os sistemas já
utilizados pela Prefeitura Municipal de Crateús. Essa integração é vital para atender
às necessidades das diversas secretarias do município, incrementando a eficiência e
a eficácia dos sistemas de gestão de transportes, almoxarifado e patrimônio.
O escopo da contratação inclui o fornecimento de soluções tecnológicas capazes de
atender às demandas específicas dos sistemas atuais, bem como a implantação
dessas soluçôes de forma que sejam operacionais e peúeitamente integradas aos
sistemas existêntes. O treinamento será oferecido aos servidores municipais para
garantir a melhor utilização das ferramentas implantadas, além de suporte técnico
contínuo para assegurar a continuidade das operações e a resolução ágil de quaisquer
problemas técnicos que possam surgir.
As soluções tecnológicas escolhidas foram fundamentadas no Lêvantamento dê
Mercado realizado, que destacou a necessidade de sistemas que não apenas atendam
aos requisitos técnicos e funcionais, mas também tragam inovação e eficiência para
a gestão pública. Dessa forma, a proposta combina a adoção de tecnologias
modernas com a experiência consolidada no mercado, garantindo qualídade,
economicidade e respeito aos princípios da Lei n" 14133/2021, espêcialmente os
princÍpios da eficiência e do interesse público.
por meio da implantação dessas soluções, espera-se uma significativa melhora na
gestão das áreas de competência do municÍpio, com ganhos em termos de precisão,
produtividade e transparência, representando uma escolha altamente vantajosa
tanto em termos técnicos quanto econômicos. Esta contratação, além de atender à
necessidade administrativa identificada, reforça o compromisso da Prefeitura
Municipalde Crateús com uma administração pública moderna, integrada e eficiente.

4. DOS REQUTSTTOS DACONTRATAçAO
4..]. A Prefeitura Municipal de Crateús, por meio deste processo, objetiva a
modernização da infraestrutura tecnológica das suas secretarias, assegurando a
plena compatibilidade e integração com os sistemas atualmente utilizados, em
especial o Sistema de lnformação Municipal (SlM) dos Transportês, bem como os
módulos de gestão de almoxarifado e de patrimônio. A evolução e a unificação dessas
plataformas são essenciais para garantir a continuidade e a qualidade dos serviÇos
públicos, promovendo maior eficiência administrativa e resposta ágil às crescentes
demandas da população.
Diante dessa necessidade estratégica, a contratação deverá observar padrões
rigorosos de qualidade, desempenho e interoperabilidade, de forma a assegurar nào
apenas a aquisição de soluções tecnológicas, mas sua implantação eficiente,
acompanhada de capacitação dos usuários e suporte técnico contínuo. Com base no
art. 5" da Lei n']4..133/2021, tais requisitos visam garantir um planejamento al

ios da eficiência, economicidade e ao interesse público.
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Considerando a complexidade e a necessidade de integração com os sistemas já em
operação, será exigida, como condição técnica prévia, a realização de prova de
conceito por parte da empresa arrematante. Esta etapa permitlrá verificar, de forma
prática e objetiva, a compatibilidade funcional das soluções propostas com os
sistemas atualmente utilizados pela Administração Municipal. A prova de conceito
será elemento essencial para a validação técnica da proposta, assegurando que a
solução tecnológica atenda aos requisitos específicos de integração e desempenho
dema ndados pelas diversas secretarias.
A eventual indicação de marca, modelo ou características técnicas específicas será
ad m itida a penas com justificativa técnica robusta, nos termos do a rt. 20 da Lei no
14.133/2021, observando-se sêmpre o princÍpio da competitividade. Ressalta-se que
não se trata da aquisição de bens classificados como de luxo, e sim de ferramentas
essenciais ao desempenho funcional da administração pública.
A contrataÇão também incorporará diretrizes de sustenta bilidade, conforme as
oriêntaÇões do Cuia Nacional de Contratações Sustentáveis, priorizando, sempre que
possÍvel, práticas como a utilização de materiais recicláveis, redução de resíduos e
eficiência energética, desde que compatíveis com as exigências técnicas e
operacionais.
O levantamento de mercado deverá focar em fornecedores com comprovada
capacidade técnica de atender aos requisitos de integração e suporte, sendo avaliado
com base em critérios objetivos. A escolha da proposta mais vantajosa será
fundamentada na análise da viabilidade técnica e na demonstração prática da
compatibilidade entre os sistemas, conforme preconiza o art. l8 da Lei n'.)4..133/2021.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO COXrnArUlt
5.'1. O prazo de execução dos serviços será de 12 meses, contado da emissão da
assinatu ra do contrato.

5.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado
deverá comunicar as razões rêspectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de
antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela
contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no'14.-133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. ll5 da Lei n"
14.133, de 2O21).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5.do art.ll5
da Lei n" 14.133, de 2O2l).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadal n
por escrito sempre que o ato exigir tal forrnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, {
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. \
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represêntante do Con atado par
de providências que devam ser cumpridas de imediat
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6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgào ou
entidadê convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 1]7 da Lei no ]4.]33, de 2021).
6.7. O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7..l. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçào
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeltos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gêstor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabllizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato (incisoVdo art.22 do Decreto n"11.246, de 20221.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8, O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
docu mentos com probatórios pertinentes, caso necessá rio.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamentê na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
u lt ra passa r a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçâo no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9..]. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à exelução do contrato e as medida§f
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapa.="r.- \a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial qu o ao cumpí&
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6..]O. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
6..l.l. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CR|TER|OS DE MED|çAO E DE PAGAMENTO
7..l. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituÍdos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do matêrial e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4.O pÂzo para recebimento definitivo poderá ser excepciona lmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferíção do atendimento das exigências contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. ]43 da Lei n" ]4.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinê à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nêm a responsabilldade ético-profissiona I pela
perfeita execução do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de d
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obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de quê trata o art.l58 da Lei n" 14..133, de 2021, ou pelo agente
ou pelo sêtor com competência para tal, conforme o caso.
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cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei n" 
.14.]33,

cle 2021.
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o sêtor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7..1O. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7..l'1. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá sêr
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponÍvel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei n'.l4..133, de 2021.
7.-I2. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional dê Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências lm peditivas indiretas.
7.]3. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP), a situaçào
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
quê, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
criterio do contratante.
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa conslderada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.'15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as mêdidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondêntê,
assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.-16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até quê se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso Vl do
2021, o pagamento será efetuado no
finalização da liquidação da despesa.

arl.92 da Lei Federal n']4..133 de l' de abril d
de até lO (dez) dias úteis contados dpr
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7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índíce Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (lpCA) de correção monetária.
7..l9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.2O. SeÁ considerada data do pagamento o dia em quê constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.
7.21. Quando do pagamênto, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22. O contratado regularmentê optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 

.l23, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.23.A antecipação de pagamento somênte será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § l" do art. 145 da lei
Federal n" 14.133121.

8. DA FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
8..1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério dê
julgamento pelo N4enor Preço

8.2. para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.brêm presas-e-negocios/pt-
brêmpreendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como êmprêsa individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus adm inistradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficialda União e arquivada na lunta Comercialda unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual
considerada como ua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n'77, de I

I

X
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março de 2O2O.
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8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad m in istradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis ondê opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. lO7
da Lei n' 5.764, de16 de dezembro ]97.
B.lO. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
8.1.l. Cédula de identidade (RC) ou documento equivalente, e CPF do representante
legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

I

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPI);
8..l3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprêsentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Ceral dã Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'
1.75'1, de 02 dê outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
P rocu radora-Cera I da Fazenda Nacional.
Ll4. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia doTempo de Serviço (FCTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n" 5.452, de lo de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicÍlio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
8..l7. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduale Municipaldo domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Qualificação Econômico-Financeira

8.,18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei no 14.133, de 2O2l); na hipótese de o documento não conter
expressamente o prazo de validade o documento será considerado válido pelo prazo
de 3O (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8..l9..l. índices de Liquidez Ceral (LC), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ceral
(SC) superiores a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
| - Liquidez Ceral (LC) = (Ativo Circulant + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

i
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ll - Solvência Ceral (SC) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e
lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulantê).;
8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.
8.'19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.]9.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no
limite definido pela Receita Federaldo Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínlmo OU patrimônio líquido mínimo de 57á

(cinco por cento) do valor total estimado da contratação.
8.2,1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n" 14.13, de 2021, art. 65, §1").
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais
dêmonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurÍdica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6" do art. 69 da Lei n" 14..133,

de 2O2l).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos nestê item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
a presentada pelo licitante.
8.24. Os Micro Empreendedores lndividuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI
dos dois últimos exercícios sociais.

Qualificação Técnica
8.25 - Quanto à Capacitação Técnico-Operacional
8.25.]. Prova de inscrição ou rêgistro da Licitante junto ao Conselho Competênte;
8.25.2. Comprovação de aptidão para execução dos serviços similares de
complexidade tecrrológica e operacional equivalente ou superior com o objeto/
lote pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado;

8.25.2.1. Os atestados, certidões ou declarações contendo a identificação do
signatário devem indicar o objeto e/ou prazos das atividades executadas ou
em execução pela empresa licitante;

8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.
8.27. O licitante poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informaçôes
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, nota(s) fiscal (ais), dentre outros documentos.

8.28 - Quanto à Capacitação Técnico-Profissiona!
8.28.1 - Comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente, na data
prevista para abertura do processo, no mínimo: um profissional técnico em TI
(tecnologia da informação), devidamente registrado no Conselho Competente.
A.2A.2 - A qualificação técnica do (s) responsável (eis) técnico (s) pela emp resa sera

rtidão, ou comprovante de registro/inscrizb/ comprovada por Ce\..'{ Conselho Competent
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8.29. Para comprovarqueo (s) profissionar (ais) acima mencionado (s) pertence (m) ao
quadro permanênte da licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverào ser
apresentadas: Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e Cópia do
Livro de Registro dê Funcionários ou cópia do Contrato de Prestação de Serviços.

s. DA PROVA DE CONCEITO - AVALhçÃO TÉCNTCA DO STSTEMA
9.1. lustificativa: A exigência da Prova de Conceito (PoC) visa garantir que o sistema
proposto atenda às necessidades específicas da Administração, assegurando
qualidade, compatibilidade com a infraestrutura existente e redução de riscos na
implantação. A medida é respaldada pelo § 3o do art. 17 da Lei no 14.13312021, que
autoriza a realização de PoC como critério de julgamento, desde que prevista no
edital.
9.2. Após a fase de habilitação, antes do prazo recursal, o licitante arrematante dê cada
lote, deverá realizar a PoC no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
convocação, sob pena de desclassificação.
9.3. Durante a PoC, o licitante deverá demonstrar todas as fu ncionalidades do sistema
conforme especlficado no Termo de Referência.
9.4. A demonstração poderá ser realizada de forma presencial ou remota, desde que
previamente agendada no chat da sessão para ciência de todos os participantes. A
apresentação será acompanhada e avaliada pela Comissão Técnica de Avaliação do
Município de Crateús, que elaborará relatório técnico conclusivo de APROVAÇÀO ou
REpROVAÇÃO.
9.4.'1. No caso de ser presencial, será agendado e informado previamente no chat da
sessão, o dia, local e horário;
9.4.2. No caso de ser remoto, deverá a licitante informar previamente no chat da
sessão, o dia, link de acesso e horário.
9.5. Em caso de reprovação, o relatório apontará as justificativas, e a próxima licitante
classificada será convocada, seguindo-se a ordem de classificação até a aprovação de
uma proposta.
9.6. As demais licitantes poderão acompanhar a PoC como observadoras, mediante a
indicação de um representante, sêm interfêrir na apresentação, podendo apenas se
pronunciar brevemente ao final.
IO. DA ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRN
lo.l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especÍficos consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções) 3.13.l.04.122.0037.2.AA1 -

MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CESTAO
ADM lN ISTRATIVA, no(s) elemento(s) de despesa (s): 339O4OOO - Serviços de Tec nolog ia
da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica; lOlO.O4.l22.OO37.2.O53
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, no(s) elemênto(s) de despesa(s): 339O4OOO - Serviços de
Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa lurídica; 3737.1O.122.OO37.2.036 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 339O4OOO - Serviços de Tecnologia da lnformaçào e
Comunicação - Pessoa Jurídica; 2A2A.0A.122.0037.2.076 - MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES OERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no(S)
elemento(s) de despesa(s): 339O4OOO - Serviços de Tecnologia da lnformação e
Comunicação - Pessoa Jurídica; 3636.12.122.0037.2.121 - MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, no(s) elemento(s) de
despesa(s): 339O4OOO - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunic
Pessoa Iurídica; 1i 11.2O.122.OO37.2.C.56 - MANUTENCAO DAS IVIDADES CE
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SECREÍARIA MUNICIPAL DE NECOCIOS RURAIS, no(s) elemento(s) de despesa(s):
339O4OOO - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica;
3939.04.122.0037.2.133 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES OERIAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL E RELACOES PUBLICAS, no(s) elemento(s) de
despesa(s): 339O4OOO - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação -
Pessoa Jurídica:3232.27.122.OO37.2.064 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, no(s) elemento(s) de despesa(s): 339O4OOO -
Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa JurÍdica;
4444.04.182.0]07.2.142 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PROTECAO E DEFESA ClVll- no(s) elemento(s) de despesa(s):
33904OOO - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica;
2O2O.14.122.OO37.2.066 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33904000 -

Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica;
4313.04.122.0037.2.158 - Manutenção das Atividades Cerais da Secretaria de
Segurança Cidadã e Trânsito, no(s) elemento(s) de despesa(s): 339O4OOO - Serviços de
Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica; 4O4O.27.122.OO37.2.135 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESpORTO, no(s) elemento(s) de despesa(s): 339O4OO0 - Serviços de Tecnologia da
lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica; 2929.0A.122.0131.2.157 - Funcionamento
Secretaria Municipal de lnfância Adolescência e Juventude., no(s) elemento(s) de
despesa(s): 339O4OOO - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaçào -
Pessoa luridica;O2O2.O4.)22.OO37.2.OO2 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DO
CABINETE DO pREFEITO E VICE PREFEITO, no(s) elemento(s) de despesa(s):
339O4OOO - Serviços de Tecnologia da lnformaçâo e Comunicação - Pessoa Jurídica;
1616.04.122.0037.2.061 . MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA SECRETARIA
N4UNICIPAL DE COVERNO, no(s) elemento(s) de despesa(s): 339O4OOO - Serviços de
Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa lurídica; 3434.04.129.OO37.2.OA7 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES CERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEIAMENTO E CESTAO DAS FINANCAS, no(s) elemento(s) de despesa(s):
33904OOO - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pêssoa Jurídica;

crateÚs/cE, 25 dejulho de 2025
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9.2. A dotação relatlva aos exercícios financelros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilâmento.
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